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Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vos
sa Excelência, para fins de apreciação c pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A VIN
CULAÇÂO DO FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICA SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS
DROGAS - FEPAD, ALTERA Á LEI N° 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Os problemas relacionados ao uso de drogas exigem respostas do governo e da socie
dade que incluam ações voltadas à promoção da saúde, à conscientização, à informação sobre
os riscos do uso de álcool e dc outras drogas, ao fortalecimento de parcerias com as redes de
saúde, de assistência social e de apoio, à aproximação de cenários e realidades, com ensejo a
ações intcrsetoriais, bem como à territorialização das ações.

Como ação em prol dessa política, foi criada, através da Lei Estadual n° 16.863, de
15 de abril de 2019, a Secretaria Executiva de Políticas sobre Drogas, no âmbito da Secretaria
da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos - SPS, tendo como obje
tivo fomentar e coordenar o desenvolvimento de políticas públicas nos diversos setores gover
nainentais para a prevenção ao uso indevido de drogas, o tratamento e a reinserçào social dos
usuários de drogas e seus familiares, em articulação com os órgãos federais, estaduais, muni
cipais e em parceria com organizações representativas da sociedade civil, bem como articular
ações integradas nas diversas áreas, tais como saúde, educação, segurança pública, cultura, es
porte e lazer, entre outras, de modo a garantir a íntersetorialidadc da Política Estadual sobre
Drogas.

Dessa conjuntura, pode-se dizer que, hoje, as ações relativas às políticas sobre drogas
têm maior afinidade com a SPS, a qual tem sob seu albergue o Sistema Estadual de Políticas
sobre Drogas e o Conselho Estadual de Política sobre Álcool e outras Drogas. Por essa razão,
propõe-se, através deste Projeto, transferir da Secretaria da Saúde para a SPS a gestão do Fun
do Estadual de Política sobre Álcool e outras Drogas — FEPAD, criado pela Lei Complemen
tarEstadualn.° 15l,de27dejulhode20l5.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colabora
ção no encaminhamento.
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sideraçào e apreço.

j’Ctk.i L
Canjilo Sobreira de Santana

GOVERN. OR DO ESTADO DO CEARÁ

À Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO

GOVERNO no
Fstwo oo~~sak

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de con

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de de2021.

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A VPqCULAÇÃO DO FUN
DO ESTADUAL DE POLÍTICA SOBRE ÁL
COOL E OUTRAS DROGAS - FEPAD, AL
TERÁ A LEI N° 16.710, DE 21 DE DEZEM
BRO DE 2018, E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS.

A ASSEMBLEiA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Ad. 1° O Fundo Estadual de Política sobre Álcool e outras Drogas — FEPAD, criado pela Lei
Complementar n.° 151. de 27 de julho de 2015. passa a vincular-se à Secretaria da Proteção So
cial, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos — SPS.

Ad. 20 Fica acrescido o § 12 ao art. 21, da Lei n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018, com a
seguinte redaçAo:

“ArL2I

§ 12. O Fundo Estadual dc Política sobre Álcool e outras Drogas — FE
PAI), criado pela Lei Complementar no 139, dc 12 de junho de 2014, e
alterado pela Lei Complementar a° 151, de 27 de julho de 2015, fica
vinculado à Sccretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres
e Direitos Humanos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, ficando revogadas as disposições
cm contrário, especialmente o §2° do art. 23 da Lei n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de _de 2021.

1 i
Can4o Sobrcira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/07/2021

LIDO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 14 DE JULHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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$
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

Os Deputados, presidentes das Comissões técnicas que este subscrevem REQUEREM a
V Exa., nos termos do art. 287, do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a
tramitação em regime de urgência as proposições que indicam:

- Mensagem n° 84/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.696 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a criação das Escolas Estaduais de Educação Profissional para Pessoas Privadas de
Liberdade - EEEPPL, no âmbito da Secretaria da Educação, a serem implantadas no interior das
unidades prisionais que integram a estrutura da Secretaria da Administração Penitenciária do Estado
do Ceará - SAP, e dá outras providências;

- Mensagem n° 85/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.697 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Política Estadual para o Desenvolvimento da Apicultura e o Programa Estadual de
Incentivo à Apicultura - PROAPIS, no âmbito do estado do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 86/202 1 - Oriunda da Mensagem N° 8.698 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre ação específica no âmbito da política de revitalização ambiental da área da
Sabiaguaba, e dá outras providências;

- Mensagem n° 87/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.699 — Autoria do Poder Executivo -

Confere nova redação à Lei n.° 13.243, de 25 de julho de 2002, que institui a Política Estadual da
Terceira Idade no Estado do Ceará;

- Mensagem n° 88/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.700 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n.° 17.429, de 23 de março de 2021, e dá outras providências;

- Mensagem n° 89/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.701 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Chancela da Paisagem Cultural do Ceará e dá outras providências;

- Mensagem n° 90/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.702 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Política de Fortalecimento da Renda e do Trabalho da Pesca Artesanal no Estado do Ceará,
e dá outras providências;

- Mensagem n° 91/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.703 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Política de incremento e de modernização da atividade agrícola no Estado do Ceará, e dá
outras providências;

Av Descmhass~dorMorein, 2807- iiiovisio Tonrs/CEP~ 60.170-DOO /Fojticn/CE Fone/Fau f~» 327Z2S00 - 30~ LEGJSL.4 TUBA.
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do Estado do Ceará

- Mensagem n° 92/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.704 — Autoria do Poder Executivo -

Institui a Política de atenção à higiene íntima de estudantes da rede pública estadual de ensino e
autoriza o Poder Executivo a adquirir e a distribuir absorvente higiênico, buscando garantir-lhes
condições básicas para a adequada higiene íntima e o pleno acesso à educação, reduzindo as
desigualdades sociais, miniinizando os riscos de doenças e atenuando a infrequência e o abandono
escolar, e dá outras providências;

- Mensagem n° 93/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.706 — Autoria do Poder Executivo -

Institui o Programa mais empregos ceará, como medida de estímulo a geração de emprego e à
promoção da renda no Estado do Ceará, em reforço às ações públicas já adotadas para a superação
das adversidades econômicas e sociais ocasionadas pela pandemia da Covid-19, e dá outras
providências;

- Mensagem n° 94/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.707 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 15.812, de 20 de julho de 2015, que dispõe acerca do Imposto sobre Transmissão
Causa Mortis e Doação, de quaisquer bens ou direitos - ITCMD;

- Mensagem n° 95/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.708 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a vinculação do Fundo Estadual de Política Sobre Álcool e outras Drogas — FEPAD,
altera a Lei n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e dá outras providências;

- Decreto Legislativo n° 22/2021 - Autoria da Mesa Diretora — Prorroga, de 30 de junho até 31 de
dezembro de 2021, para todos os fms, inclusive do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal
n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos Municípios de
Altaneira, Aracoiaba, Araripe, Assaré, Barreira, Camocim, Campos Saies, Cariús, Cascavel, Coreaú,
Chorozinho, Ereré, Ibaretama, Ipaumirim, Itapipoca, Irauçuba, Jaguaruana, Martinópole, Moraúj o,
Mulungu, Palhano, Palmácia, Pedra Branca, Pentecoste, Pindoretama, Quixadá, Quixeré,
Quiterianópolis, São Gonçalo do Amarante, São Luís do Curu, Tarrafas, Tauá, Tururu, Umari,
Uruburetama;

- Decreto Legislativo n° 23/2021 - Oriunda da Mensagem n° 03/2021 - Autoria da Mesa
Diretora— Reconhece, até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins, inclusive do disposto no art.
65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública no Município de Aurora, Deputado Irapuan Pinheiro, Granjeiro, Senador
Pompeu.

- Projeto de Lei Complementar n° 21/2021 - Oriunda da Mensagem n° 03/2021 - Autoria da
Defensoria Pública - Altera dispositivos na Lei Complementar Estadual n° 06, de 28 de abril de
1997;

- Projeto de Lei Complementar n° 22/2021 - Oriunda da Mensagem n° 04/2021 - Autoria da
Defensoria Pública - Institui Política social e afirmativa consistente na reserva de vagas para
candidatos negros, quilombolas e indígenas em concursos públicos e processos seletivos no âmbito
da Defensoria Pública.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 14 de julho de 2021.

A~ DcscmbargadarMozrin~ 2807- Dianfs,~, Tanrs/CER 60.170-900 /Foslalcza/CE Fone/Far ~&5) 32772500- 30’ LEGISLArUiM.
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JUSTIFICATIVA

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de

urgência, tendo em vista que faltam menos de 10 (dez) dias para o término dos trabalhos do

primeiro período legislativo de 2021, baseado no artigo 287 do Regimento Interno desta casa.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 14 de julho de 2021.

Presidente de Comissão ç,4 —J

Presidente de Comissão
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Presidente de Comissão .
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PARECER

 

Mensagem n.º 8.708/2021

 

Processo n.º 95/2021

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa
projeto de lei, por intermédio da , que: “DISPÕEMensagem n.º 8.708, de 14 de julhode 2021
SOBRE A VINCULAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICA SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS
DROGAS – FEPAD, ALTERA A LEI Nº 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Os problemas relacionados ao uso de drogas exigem respostas do governo e da
sociedade que incluam ações voltadas à promoção da saúde, de assistência
social e de apoio, à aproximação de cenários e realidades, com ensejo a ações
intersetoriais, bem como à territorialização das ações.

 

Como ação em prol dessa política, foi criada, através da Lei Estadual n° 16.863,
de 15 de abril de 2019, a Secretaria Executiva de Políticas sobre Drogas, no
âmbito da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos
Humanos – SPS, tendo como objetivo fomentar e coordenar o desenvolvimento
de políticas públicas nos diversos setores governamentais para a prevenção ao
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uso indevido de drogas, o tratamento e a reinserção social dos usuários de
drogas e seus familiares, em articulação com os órgãos federais, estaduais,
municipais e em parceria com as organizações representativas da sociedade civil,
bem como articular ações integradas nas diversas áreas, entre outras, de modo a
garantir a intersetorialidade da Política Estadual sobre Drogas.

 

Dessa conjuntura, pode-se dizer que, hoje, as ações relativas às políticas sobre
drogas têm maior afinidade com a SPS, a qual tem sob seu albergue o Sistema
Estadual de Políticas sobre Drogas e o Conselho Estadual de Política sobre
Álcool e outras Drogas. Por essa razão, propõe-se, através deste Projeto,
transferir da Secretaria da Saúde para a SPS a gestão do Fundo Estadual de
Política sobre Álcool e outras Drogas – FEPAD, criado pela Lei Complementar
Estadual nº 151, de 27 de julho de 2015.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art.
60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do
ente federado e de seus respectivos órgãos.

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao
Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração
pública (alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser

(ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marcoobservada, relativamente aos Estados-membros.”
Aurélio).

 

O Projeto em referência visa alterar a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, com o fito de
vincular a Secretaria de Proteção Social, Justiça e Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos ao
Fundo Estadual de Política sobre Álcool e outras Drogas -FEPAD, por entender que as
articulações e programas se adequam de forma mais efetiva na gerência da sobredita
Secretaria.

 

É sabido por todos que os problemas advindos de álcool e drogas são uma questão acima de
tudo sobre saúde pública. Ocorre que num olhar mais amplo, há uma constatação de que as
consequências vão além de uma enfermidade, atingindo o aspecto social e exigindo do Estado
medidas institucionais para um melhor acolhimento e ação nas suas peculiaridades,
relacionadas com o tratamento, recuperação e reinserção social dos indivíduos que
apresentam transtornos nas várias nuances que circundam sobre as drogas ilícitas e lícitas.

 

Para tanto, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando
beneficiar a comunidade a partir de uma análise quanto à conveniência e à oportunidade no
gerenciamento de seus órgãos, objetivando que suas finalidades forneçam aos cidadãos
prestações que possuam utilidade e presteza, privilegiando a eficiência e economicidade.
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Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se
afigura o presente, competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e,
em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame atende ao dispositivo contido no art.
3º, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de
Gestão do Poder Executivo Estadual e dá outras providências, segundo o qual:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder
Executivo, os quais visam atender às necessidades coletivas.

 

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar
políticas públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de
forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos
objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
os outros níveis de Governo.

 

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a
melhoria e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da
população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do
Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita8.708/2021

harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 
 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
14 de julho de 2021.
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HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  21/07/2021 16:26:55  Data da assinatura:  21/07/2021 16:27:01

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 95/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.708, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A VINCULAÇÃO DO FUNDO
ESTADUAL DE POLÍTICA SOBRE ÁLCOOL E
OUTRAS DROGAS – FEPAD, ALTERA A LEI Nº
16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.708, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 95/2021
qual dispõe sobre a vinculação do Fundo Estadual de política sobre álcool e outras drogas – FEPAD,
altera a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Os problemas relacionados ao uso de
drogas exigem respostas do governo e da sociedade que incluam ações voltadas à promoção da
saúde, de assistência social e de apoio, à aproximação de cenários e realidades, com ensejo a ações
intersetoriais, bem como à territorialização das ações.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemdispõe sobre a vinculação do Fundo Estadual de política sobre álcool e outras drogas
– FEPAD, altera a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 95/2021
oriunda da Mensagem nº 8.708, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

18 de 29
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

63ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 14.07.2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  23/07/2021 15:26:57  Data da assinatura:  23/07/2021 15:27:01

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
23/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Aprovado em 14/07/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Descrição:   PARECER COMISSÕES CONJUNTAS
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  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 95/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.708, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A VINCULAÇÃO DO FUNDO
ESTADUAL DE POLÍTICA SOBRE ÁLCOOL E
OUTRAS DROGAS – FEPAD, ALTERA A LEI Nº
16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.708, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 95/2021
qual dispõe sobre a vinculação do Fundo Estadual de política sobre álcool e outras drogas – FEPAD,
altera a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Os problemas relacionados ao uso de
drogas exigem respostas do governo e da sociedade que incluam ações voltadas à promoção da
saúde, de assistência social e de apoio, à aproximação de cenários e realidades, com ensejo a ações
intersetoriais, bem como à territorialização das ações.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 14 de
julho de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemdispõe sobre a vinculação do Fundo Estadual de política sobre álcool e outras drogas
– FEPAD, altera a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e dá outras providências.

A matériarealiza modificação na vinculação do Fundo Estadual de Política Sobre Álcool e outras Drogas
– FEPAD, passando a se vincular a Secretaria d Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos
Humanos – SPS.A matéria éconseqüentementebenéfica para a administração pública. Além disso, possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.708, propostaMENSAGEM N° 95/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/07/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

54ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 14/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  03/08/2021 09:44:15  Data da assinatura:  04/08/2021 14:20:09

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 35ª (TRÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 36ª (TRÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Art. 1.0 O Fundo Estadual de Política ~sobre Álcool e out~as Drogas — FEPAD, criado
pela Lei Complementar n.° 151, de 27 de julho de 2015, passa a vincular-se à Secretaria da Proteção
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos — SPS.

Art. 2.° Fica acrescido o § 12 ao art. 21 da Lei n.° 16.710,~de 21 de dezembro de 2018,
com a seguinte redação:

“Art.21

§ 12. b Fundo Estadual de Política sobre Álcool e outras brogas — FEPAD, criado pela
Lei Complementar n.° 139, de 12 dejunho de 2014, e alterado pela Lei Complementar n.°
151, de 27 de julho de 2015, fica vinculado à Secretaria da Proteção Social, Justiça,
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos”. (NR)
Art. 3•0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4•0 Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o

da Lei n.° 16.710, ~1ç 21 de dezembro de 2018.
PAÇq »A ASSEMBLEL4 LEGISLATIvA DO ESTADO DO

Fortaleza, aos 15 dh~lho de 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESJDEN’rE
DEP. FERNANDA PESSOA
2? VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA~
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3? SECREtÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENkIQUE
4.° SECRETÁRIO

Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E NOVE

DISPÕE SOBRE A VINCULAÇÃO DO FUNDO
ESTADUAL DE POLÍTICA SOBRE ÁLCOOL E
OUTRAS DROGAS - FEPAD, ALTERA A LEI N.°
16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA~

§ 2.° do art. 23

CEARÁ, em
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Estado, sendo permitida a sua delegação.
Art. 3.º A doação do imóvel de que trata esta Lei retornará imediatamente ao Estado do Ceará, com todas suas benfeitorias, sem qualquer indenização, 

seja a que título for, caso não seja utilizado na finalidade para qual foi proposta.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de julho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.571, 21 de julho de 2021.

DISPÕE SOBRE A VINCULAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICA SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS – FEPAD, ALTERA A LEI Nº16.710, DE 21 DE DEZEM¬BRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O Fundo Estadual de Política sobre Álcool e outras Drogas – FEPAD, criado pela Lei Complementar nº151, de 27 de julho de 2015, passa 

a vincular-se à Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS.
Art. 2.º Fica acrescido o § 12 ao art. 21 da Lei nº16.710, de 21 de dezembro de 2018, com a seguinte redação:
“Art.21. …....................................................................................................
......................................................................................................
§ 12. O Fundo Estadual de Política sobre Álcool e outras Drogas – FE¬PAD, criado pela Lei Complementar nº139, de 12 de junho de 2014, e alterado 

pela Lei Complementar nº151, de 27 de julho de 2015, fica vinculado à Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos”. (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o § 2.º do art. 23 da Lei nº16.710, de 21 de dezembro de 2018.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de julho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.169, de 21 de julho de 2021. 

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 380.231.303,91 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I, II e III, do § 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 17.364, de 23 de 
dezembro de 2020 – LOA 2021, do art. 37 da Lei Estadual nº 17.278, de 15 de setembro de 2020 – LDO 2021, da Lei Complementar nº 230, de 07 de janeiro 
de 2021 e da Lei Complementar nº 239, de 09 de abril de 2021. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da ACADEMIA 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP, entre projetos e atividades, para viabilizar pagamento de contrato de estande de tiro para 
os cursos de formação continuada da AESP. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI, entre projetos e atividades, para despesas com o projeto de manutenção da área livre de pragas. CONSIDERANDO 
a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE GOVERNADORIA – VICE GOV, entre projetos 
e atividades, para aquisição de equipamento na área de tecnologia da Informação e comunicação, materiais permanentes, despesa de pessoal, manutenção da 
unidade de atendimento do Napaz, das unidades de atendimento do Pacto por um Ceará Pacífico em cidades do interior do Ceará relativas a sistemas de 
informação. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da CASA CIVIL – CC, para atender demandas de publicação e 
divulgação de atos oficiais e legais com Diário Oficial do Estado do Ceará. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – CBMCE, entre projetos e atividades, para pagamento de bolsa formação aos candidatos dos 
cursos de formação profissional para preenchimento de cargos vagos nos quadros do CBMCE. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações 
orçamentárias dos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – EGE, para transferir percentual relativo à participação dos municípios na arrecadação do IPVA. 
CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA – ESP, em atendimento a execução de 
convênio celebrado com a Unichristus, em consonância com o Art. 38 da Lei nº17.278, 15 de setembro de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias). 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
E TECNOLÓGICO – FUNCAP, entre projetos e atividades, destinados a pós-graduação stricto sensu para professores da rede pública de Ensino Básico no 
Estado do Ceará, iniciando pelo Mestrado Profissional em Matemática (PROFMAT). CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias 
da FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS – FUNCEME, para ações de ampliação do conhecimento da realidade 
cearense sobre tempo, clima, recursos hídricos, meio ambiente. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, visando atender ao pagamento de bolsas de trabalho do projeto Arenas executado por meio de 
convênio. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA, 
entre projetos e atividades, para realizar despesas com aquisição de equipamentos e material permanente. CONSIDERANDO a necessidade de realocar 
dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS, entre projetos e atividades, para ampliação da infraestrutura visando 
a melhoria dos serviços ofertados à população vulnerabilizada. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNDES, entre projetos, atividades e regiões destinados a despesas com medidas para enfrentamento e contenção da 
infecção humana pela Covid-19, atender pagamento referente a cirurgias eletivas, manutenção da área de tecnologia da informação do Serviço de Verificação 
de Óbitos – SVO, diárias, aquisição de material permanente do HIAS, manutenção dos serviços administrativos na SESA, atender aos projetos de Soluções 
Digitais para Educação na Saúde e Mapa Digital da Saúde, apoio ao funcionamento de policlínicas sob gestão de consórcio, projeto emergencial de treinamento 
para inserção e uso do dispositivo Elmo na rede pública de saúde, prestação dos serviços dos hospitais de campanha em atendimento ao plano de contingência 
do coronavírus, recursos para atender ao Programa de Incentivo Hospitalar na Região do Cariri, manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de 
Cascavel, repasse de recursos para ações de saúde para o município de Jaguaribara e pagamento de cooperativas. CONSIDERANDO a necessidade de 
suplementar dotações orçamentárias do FUNDO DE INCENTIVO À EFICIÊNCIA ENERGÉTICA – FIEE, para execução do projeto de implantação, 
comissionamento, monitoramento, operação e manutenção de sistemas fotovoltaicos. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações 
orçamentárias do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – FSPDS, entre projetos e atividades, para atender 
execução por TDCO (Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário), firmado com a SSPDS, contrato de terceirização e aquisição de mobília para a 
PMCE. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do FUNDO PREVIDENCIÁRIO – PREVID, para pagamento de inativos 
e pensionistas da Administração Geral do Poder Executivo - Folha Normal. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do 
INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ – IPECE, entre projetos e atividades, para atender inclusão de valor na dotação 
de comunicação de dados e serviços em nuvem. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ – JUCEC, pagamento do contrato com a ETICE referente a serviços de T.I correspondentes ao Convênio Empreendedor Digital. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ – 
NUTEC, entre projetos e atividades, voltados a modernização das instalações administrativas e laboratoriais. CONSIDERANDO a necessidade de realocar 
dotações orçamentárias da POLÍCIA CIVIL – PC, para modernização de estrutura física, manutenção da área de tecnologia e comunicação, manutenção e 
funcionamento das delegacias do interior do Estado do Ceará e das delegacias especializadas. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar 
dotações orçamentárias da POLÍCIA MILITAR – PM, entre projetos e atividades, para atender despesas com a manutenção da frota de veículos da PMCE, 
manutenção operacional/administrativa do órgão e aquisição de viaturas. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da 
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA – PGJ, para manutenção dos serviços administrativos. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar 
dotações orçamentárias da SECRETARIA DAS CIDADES, entre projetos e atividades, para atender pagamento de medições da obra de urbanização das 
margens do Rio Maranguapinho, trecho IV, urbanização trecho II, trecho III e projeto de melhorias urbana e ambiental do Rio Maranguapinho, recursos 
referentes ao novo convênio do aumento da frota de ônibus e atender contrato referente a aquisição dos fogões sustentáveis. CONSIDERANDO a necessidade 
de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, entre regiões, a fim de 
viabilizar Contrato de Gestão com o CENTEC para qualificação profissional (formação inicial e continuada). CONSIDERANDO a necessidade de realocar 
e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DE CULTURA – SECULT, visando atender despesas de termo de patrocinio para a exposição 
Terra em Transe no Museu Afro Brasileiro, folha de pessoal e manutenção dos seus equipamentos culturais. CONSIDERANDO a necessidade de realocar 
e suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC, entre projetos e atividades, para pagamento de bolsa estágio para 
alunos matriculados nas escolas estaduais de educação profissional, despesa com pagamento de aquisições de chips para acesso à internet (garantia e 
funcionamento do parque tecnológico das unidades escolares da educação básica) e construção e melhoria de escolas de ensino médio integrado à educação 
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